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Decreto Nº. 300 de 29 de Fevereiro de 2024. 
 
Nomeia os representantes da Sociedade Civil e do 
Poder Público membros do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional-COMSEA 
 

                 O PREFEITO MUNICÍPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do 

Maranhão no uso de suas atribuições que lhe confere o art.13, inciso I da lei Orgânica 

do Município, e, CONSIDERANDO, os dispositivos no Art. 01 da Lei municipal, Nº 

392/2023 que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional do Município de Capinzal do Norte como componente do Sistema de 

Segurança Alimentar e Nutricional-SISAN. 

Considerando Planária da sociedade civil realizada no dia 30 de Janeiro de 2024 que 

elegeu as referidas entidades. CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.272 de 25 

de agosto de 2010 que regulamenta a Lei Federal nº 11.346/15/09/2006; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear os membros representantes dos Órgãos Públicos e da Sociedade 

Civil para o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-COMSEA, pelo 

período de 30 de Janeiro de 2024 a 30 de Janeiro de 2026. 

Art. 2º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Capinzal do 

Norte-MA, respeitando o que determina o art. 13 da Lei Municipal nº 392/2023, incisos 

I e II fica assim constituído: 

 
 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR:FRANCISCO MÁRCIO ROSÁRIO DA SILVA CPF:955.454.093-00 

SUPLENTE :MÔNICA MACEDO ARAÚJO DA SILVA CPF:984.223.593-91 
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2.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: ELISSANDRA NASCIMENTO ABREU CPF:002.661.353-07 

SUPLENTE: GILSON CARLOS DE SOUSA ROCHA CPF:628.675.553-53 

 

3.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR:ADALBERTO FREITAS PAIVA DA SILVA CPF:024.015.773-78 

SUPLENTE: SANDIELY SANTOS DA SILVA CPF:614.457.843-94 

 

     4. -SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
          TITULAR: CRISTIANO RENATO RIMAR CPF:019.781.803-06 
         SUPLENTE: CARTEGIANDISSON PENHA DA SILVA CPF:019.332.953-09 

 

 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
 

1. ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMILIA DE CAPINZAL DO NORTE 
Titular: ANTÔNIA ELIZANGELA DA CRUZ NASCIMENTO SILVA CPF:003.042.133-06 

Suplente: ANTÔNIA MAYRA NASCIMENTO DA SILVA CPF:053.088.803-36 

2.REPRESENTANTES DA PASTORAL DA FAMILIAR DA IGREJA CATÓLICA 
Titular: EDNALVA FARIAS GONÇALVES LUCAS CPF:003.958.583-21 

Suplente: RAIMUNDO EDILSON LUCAS COSTA CPF:772.358.433-49 

 

3. ASSOCIAÇÃO DAS QUEBRADEIRAS DE COCO DE CAPINZAL DO NORTE 

Titular: CLEONES DE OLIVEIRA PEREIRA CPF:922.923.303-00 

Suplente: OSVADINA SOUSA VERAS CPF:010.011.683-00 

 

4.ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E AGRICULTARAS DE CAPINZAL DO NORTE 

Titular: MAURICIO SOUSA SILVA CPF:060.452.403-08 

Suplente: LUÍS BEZERRA DE MENESES CPF:211.364.083-04 

 

5.ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DO IPIRANGA 

Titular: CLEBSON SILVA DE SOUSA CPF:050.225.133-66 

Suplente: BEULANE SILVA ABREU CPF:604.534.663-70 
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6. ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DA MATINHA 

Titular: JOAQUIM VIEIRA SILVA CPF:706.467.753-91 

Suplente: IVANILDA LOPES DE SOUSA BATISTA CPF:926.700.753-04 

 

7.ASSOCIACÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DA COMUNIDADE ESPIRITO 

SANTO I DE CAPINZAL DO NORTE 

Titular: ANTÔNIO JERRE ALVES DA SLVA CPF:874.542.973-15 

Suplente: ELIAS GONGALVES DE FRANCA CPF:225.473.983-20 

 

8.ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DE TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS 

DO GLEBA FUNDAMENTO DE CAPINZAL DO NORTE 

Titular: ERIVAN FIRMINO DA SILVA CPF:488.414.633-68 

Suplente: JERONIMO DE SOUSA DANTAS NETO CPF:821.985.513-49 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias. 

 
Capinzal do Norte-MA, 29 de Fevereiro de 2024. 

 
 

 
                                            ANDRÉ PEREIRA PORTELA 

Prefeito Municipal 
 


